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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.415
                       de 25 de outubro de 2021.                       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 45.174/2021; 44.341/2021; 44.742/2021; 44.846/2021;
45.042/2021 e 45.183/2021,

   

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$6.298.186,30 (seis milhões, duzentos e noventa e oito mil, cento e oitenta e
seis reais e trinta centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

676 01    Desenvolvimento 25.000,00

182 01

Educação

171.032,11

165 01 73.299,48

201 01 246.103,84

489 01 Infraestrutura 141.408,50

122 01 Habitação 1.884,35

644 01 Desenvolvimento 1.884,35

424 01 Cultura 3.804,10

224 01 Governo 11.444,18

385 01 Assistência Social 7.353,35

295 01 Saúde 32.975,85

175 01 Educação 2.560.000,00

403 01 Assistência Social 28.000,00

601 01

Encargos Gerais

900.000,00

610 01 89.000,00

611 01 1.420.000,00

623 01 Procuradoria 43.000,00

586 01

Verde

900,00

556 01 69.740,21

565 01 10.000,00

570 01 18.025,98

227 01 Governo 8.000,00

59 01 Gabinete 700,00

180 02 Educação 425.000,00

244 01 Governo 1.730,00

596 01 Encargos Gerais 3.420,00

642 01 Desenvolvimento 1.200,00

713 02 Educação 3.280,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$5.869.906,30
(cinco milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, novecentos e seis reais e
trinta centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

  

 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

674 01    Desenvolvimento 25.000,00

202 01 Educação 246.103,84

406 01 Assistência Social 28.000,00

177 01 Educação 2.409.000,00

614 01 Encargos Gerais 3.005.986,27

662 01 Desenvolvimento 43.000,00

551 01

Verde

15.000,00

552 01 60.000,00

553 01 2.000,00

554 01 1.000,00

555 01 1.000,00

557 01 1.000,00

558 01 1.000,00

559 01 639,20

560 01 5.000,00

563 01 3.000,00

568 01 3.133,85

569 01 850,00

577 01 1.663,00

578 01 860,14

579 01 1.620,00

266 01 Governo 8.000,00

177 01 Educação 7.050,00

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$428.280,00 (quatrocentos e vinte e oito mil,
duzentos e oitenta reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                
Botucatu, 25 de outubro de 2021.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de outubro de 2021 -
166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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